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Introdução

Nos últimos anos, o Superior Tribunal de Justiça – 
tribunal pátrio responsável pela uniformização e 
interpretação da legislação federal – consolidou 
entendimento de que é possível a dissolução parcial de 
sociedades anônimas fechadas por conta do 
rompimento da affectio societatis; no mesmo sentido, a 
affectio societatis é usada como fundamento para as mais 
variadas decisões em outros tipos societários. Diante 
disso, cabe o questionamento sobre o que, de fato, seria 
a affectio societatis, apta a trazer as mais diversas 
consequências no âmbito do direito societário.

A metodologia utilizada no trabalho foi a análise de 
livros doutrinários (nacionais e estrangeiros), artigos e 
monografias, assim como da jurisprudência. O método 
de procedimento uti l izado na pesquisa é o 
comparativo; o método de abordagem, o dedutivo. 

(a) Diversos sistemas rechaçam a noção de affectio 
societatis como elemento constitutivo do contrato de 
sociedade ou definidor dos limites e da extensão dos 
deveres dos sócios, prevalecendo, basicamente, na França e 
no Brasil;
(b) Trata-se de conceito equívoco, que não constitui 
elemento essencial e determinante das sociedades, não é 
modalidade especial de consentimento e não estabelece a 
extensão e os limites dos deveres dos sócios ou 
administradores. Por conta disso, o seu rompimento não 
deve acarretar, por exemplo, a possibilidade de exclusão ou 
de retirada do sócio, especialmente nas sociedades 
anônimas;
(c) O fim social é elemento constitutivo das sociedades 
(eficácia constitutiva) e fator de direcionamento da política 
social (eficácia funcional), sendo o verdadeiro parâmetro 
para a solução dos problemas societários.

Objetivos

Demonstrar que o conceito de affectio societatis, no 
atual estágio de desenvolvimento do direito societário, 
encontra-se devidamente superado pelo conceito de 
fim social, presente em diversos dispositivos do Código 
Civil brasileiro e da Lei nº 6.404/76 e capaz de produzir 
reflexos no dia-a-dia da sociedade. Buscar-se-á, 
portanto, apontar as inseguranças e problemas que 
decorrem da aplicação do conceito de affectio 
societatis, bem como a melhor adequação do conceito 
de fim social para a consolidação de soluções sólidas e 
unívocas dos problemas societários.

Metodologia

O trabalho tem como objeto a análise crítica do 
conceito de affectio societatis, ao qual a jurisprudência 
dominante e parte da doutrina atribuem status de 
elemento constitutivo das sociedades e definidor da 
extensão e dos limites dos deveres dos sócios.

Problema

Conclusões
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